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I:STADO DE MATO GB0880 

LEI N.1127 ,de 17 de novembro de 1 958. 

Cria o Distrito de raz de 
l:utum, no !.Iunic ipiO de l'oxorêu 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO • 

Faço 'saber ~ue a Assembléia Legislativa do Estado, 
decreta e eu sanoiono a 3esuirite Lei: 

.ártizo lº - ~ica criado o Distrito de Paz de llu 
tum, no município de Poxor~u, oom o desmembra~ento do Distrito 
da séde. 

Artigo 2" - O Distrito de Paz de que trata esta 
lei terá por séde o núoleo urbano da Jolônia de )';utum. 

Arti50 30 - Os limites para o Distrito de ~ue trª 
ta o artiBo· 1°, . serão os seguintes. ~ãrtindo da foz' do Ribei 
rão Parn.aíba no são Lourenço, subindo o Paranaíba pela sua mar 
eem esquerda até a barra do o6r rego são ~nto, por êste aoima 
até a sua mais alta cabeoeira; daí por uma li~~a seoa, rumo 
sul, até a sua mais alta c ... ~eoeira·do ?órrego Pombas que se. 
enoontra no alto da serra das Parnaibas; por êste abaixo, pela 
sua margem direita, até at:l.ni3ir a sua :foz no córrego Areias , 
por Ilste abaixo, na mesma margem, até sua barra no são LoureU 
ço e por êste até o ponto de partida. 

jrtigo 4. - Esta lei entrará em vigôr a partir de 
lº de janeiro de 1 959, revoeadas as disposições em contrário .• 

Palácio Alencastro, em Cuiabá,17 
da Inderendência e 70. da Rep~bl1oa. 

:j~SPrv. 
• 

de novembro ~e 1 958,137" 
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